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Decreto  nº 59/2023 de 06/03/2023 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 159.064,51 (cento e cinqüenta e nove mil e  
sessenta e quatro reais e cinqüenta e um centavos), destinado ao reforço das seguintes  
Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do 
Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 749/2022 de  
22/11/2022. 
 Decreta

Suplementação 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.001 COORDENAÇÃO DAS AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS 
10.001.08.122.0002.2.023. Gestão da Secretaria de Assitência Social 

 6.298,47  647 - 4.4.90.52.00.00 3936 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
10.002.08.244.0013.2.077. Centro de Referencia de Assistência Social - CRAS 

 21.190,75  646 - 3.3.90.39.00.00 3912 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 54.909,46  645 - 3.3.90.39.00.00 3934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 46.665,83  648 - 4.4.90.52.00.00 3940 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
10.003 FUNDO MUNIC. DOS DIR. A CRIANCA E ADOLESCENTE 
10.003.08.243.0009.6.003. Manutenção das Atividades de Atendimentos à Criança e ao Adolescente 

 8.000,00  649 - 3.3.90.30.00.00 3783 MATERIAL DE CONSUMO 
 10.000,00  650 - 3.3.90.32.00.00 3783 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  

GRATUITA 
 12.000,00  651 - 3.3.90.39.00.00 3783 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
Total Suplementação:  159.064,51 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 

 Fonte(s): 
 3783 REPASSE FIA - DELIBERAÇÃO 089/2019 - CEDECA/PR 
 3912 PSB - RECURSO EXTRAORDINÁRIO AOS MUNICÍPIOS EM CALAMIDAD 
 3934 BLOCO DE FINANCIAMENTO PROTECAO SOCIAL BASICA -SUAS 
 3936 COMPONENTE PARA QUALIFICACAO DE GESTAO 
 3940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Familia e Cadastro Unico 

- 
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  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

Natal Casavechia 
PREFEITO 

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA , em  06 de março de 2023. 
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Decreto nº 60/2023 de 06/03/2023 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 171.581,55 (cento e setenta e um mil 
quinhentos e oitenta e um reais e cinqüenta e cinco centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o artigo 5º, Inciso VI da Lei nº. 749/2022 de 
22/11/2022 resolve: 

 Decretar: 

Suplementação 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
06.004 DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA 
06.004.04.122.0002.2.107. Atividades do Departamento de Informática 

 100.000,00  655 - 3.3.90.40.00.00 03000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
11.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
11.002.12.782.0010.2.034. Manutenção do Transporte Escolar 

 40.000,00  652 - 3.3.90.30.00.00 31013 MATERIAL DE CONSUMO 
 30.594,59  653 - 3.3.90.30.00.00 31043 MATERIAL DE CONSUMO 

11.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
11.003.12.365.0010.2.055. Manutenção da Pré-Escola 

 986,96  654 - 3.1.90.11.00.00 31036 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

Total Suplementação:  171.581,55 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superávit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64: 

 Fonte(s): 
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores 

 31013 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 
 31036 FUNDEB - Complementação da União - VAAF - percentual mínimo de 70%  
 31043 PNATE - Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nac. de Apoio ao Transp. Esc. 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Natal Casavechia 
PREFEITO 

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA, em 06 de março de 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 02.030.347/0001-02 
CEP: 86.855-000 

 

               PORTARIA N. 157/2023 

 

“Súmula. Nomeia Comissão Especial de Avaliação de 
desempenho de servidor da Câmara Municipal de 
Vereadores de Cruzmaltina, Estado do Paraná.” 

 

    O Presidente do Poder Legislativo Municipal de 

Cruzmaltina, Estado do Paraná, Sr. RICARDO VIEIRA DA SILVA, usando das 

atribuições legais resolve: 

    Art.1º. Nomear Comissão Especial de Avaliação de 

Desempenho de servidor do Poder Legislativo Municipal, para fins de progressão 

funcional, composta pelos seguintes membros: 

 

PRESIDENTE: Celso Augusto Maciel - Vereador 

SECRETÁRIA: Isabel Cristina Moreira de Abreu - Secretária 

MEMBRO: Adriana Aparecida de Araújo - Membro 

 

    Art.2º. A Comissão Especial de Avaliação adotará todas 

as medidas para promover a avaliação do servidor do Poder Legislativo Municipal, na 

forma da Lei 596/2019, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos 

servidores públicos da Câmara Municipal de Cruzmaltina, Estado do Paraná. 

 

    Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e revoga as disposições em contrário. 

 

    Gabinete da Presidente do Poder Legislativo de 

Cruzmaltina, 06 de março de 2023. 

 

RICARDO VIEIRA DA SILVA 

Presidente do Poder Legislativo 

 

PODER LEGISLATIVO
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